
#
ESTADO DE AI.AGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

PÁGINA: 1 DÊ 1,

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

PARÂ O TIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECREÍO N9 115

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pêla Leí Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDlrO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotaçôes:

DA DESPESÂ POR ELEMENÍO E VATOR EM ( R5

363.559,01

363.559,01

:t63-5590r.

363,559,01

06 - SEcBEtARtAMUNTCIPATDEAITMIÍ{|SIRAçÃO

0660 - SECRETARTAMUNTCTPALDEADMTilSTBAçÍO

G,0660.U.122.0mL2007 - MANTmNçÃO DA SECREÍARra DE ADMTNTSTBAçÃO

7es8 339o.39.OO.OO.OO.O00o - 17s1.00.0@ OUÍROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDICA

TOTAL OA ESIBUruRAt al6.(W.ú.122.0Úp1.2ú7

IOTAL DA U'{IDADE ORçAMEÍ{TÁRIA: 0660

íOTAL DO óRGÂO:05

roÍAL Dos cRÉDlÍos: 363.s59,01

POR ANULAçÃO DE DOTAçÂO

PoR sUPERÁvtr FtNANcEtRo

PoR ExcEsso DE aRf,EcaDAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrro

353.559,01

0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSOS 363.559,01

DA DESP€SA POR ETEMENÍO E VALOR EM

116.500,00

116.5m,00

116.500,00

r16.500,00

247.O59,O7

24?.0s9,O1

247.059,01

247.O39,O1

04 . SECRETARIAMUNIOPAIDEASSUNTOSJURIDICO§

{,44O . Sf,CRETARIA MUNICIPAÀ DE ASSUI{TO§ JURIDICOS

O1.04/O.O2.O T.O(D1.2ü'4 . MANI.IÍENçÂO DA §ECREÍARIA DE As§UMTOS JURIDICO§

&2s 3390.35.00.00.00.0000 1500.00.000- sERvlçoSoEcoNsuLToRtA

ÍOÍAL oÀ ESÍRUÍUR r 04.04/0.02.091.000r.2004

IOTAL DA UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O44O

IOTAI DO ÓRGÂO:04

05 . SECRÉÍARIA MUNICIPAIOE NTilE'ÂMEÍ{ÍO,OES.ECOô'ÔMrcO,IND.E COTTÉRCIo

os50 - §EcREÍaRla MUN.DE ptaNE AMENÍo,DEs.Ecor{ôMrco,ND.E coMÉRoo

05.05$.22.661.0015.1061 - REFORMA E/OU AMruAçÃO DO PARQUE rNDUSrnAl

?s 4490.51.OO.OO.OO.OOOO -170o.OO.OOO- OBRÂSE|NSTAIÂçÔES

ÍOÍAL DA ESÍRUruRA: (E.05ír.22.661.0015.1061

rorAt" DA UNTDADE oRçaMENTÁR|A: osso

ÍOTAI, DO ÓRGÃO:05

363.ss9,01

Art.39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

DETMIRO

as diposições em contrário.

dê julho de 2023.

s.r.F-o.M, srsrMA DE TNFoRMÀçÕ€s flNÀNcErffi E oRçaMENrÁfira MUNrcrpAL/ MrEytrM§@HmÀLcil

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso{s) abaixo especificado(s):


